
PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO MfeTEUS

Estado da Espirito Santo
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: limo in

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do
Espirito Santo. FfuÇD SfiffiR que a Cainara Muni
cipal de São Mateus aprovou e eu sanciono a se
guinte,

LEU:

1- - Fica concedido o TÍOTLD BE

ao CMüB uHHüiBO csmso Miaix},

Art. 22 - A entrega do Título será em Sessão '
Solene da Câmara Municipal de São Mateus, no dia 23 (vinte e três) de
setembro do ano de mil novecentos e oitenta e nove (1989), às 15:00 ho
ras, no Centro Recreativo Ouro Negro.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. M2 - Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus ,

Estado do Espírito Santo, aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e oitenta e nove (1989).

SffiHOS MJES/

i^réfeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Munici

pal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

LBOMIDID JOSÉ MISDOro OQimE

Secretário Municipal de.Gabinete


